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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRAMêlSCO 
Estado do Espírito Santo 

L E I N 2 030/1.994 

Determina Prazo Para Apresentaç~o do Demonstrativo da Re 

ceita do Município . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francis 

co, Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E 

ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 12 - Fica o Prefeito Municipal de Barra de São Fran 

cisco, Estado do EspÍrito Santo, obrigado a apresentar à Câmara Mu 

nicipal, até o dia 05(cinco) de cada mês, o demonstrativo da recei 

ta do Município efetivada no mês anterior. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ! 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco 

Estado do Espírito aos 14 de abril de 1.994. 

Prefeito Municipal 
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